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LEI Nº. 285, de 23 de dezembro de 1997. 
 

REVOGA A LEI MUNICIPAL 258, DE 30 DE JUNHO 
DE 1997 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibatiba, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 258, de 30 de junho de 1997, que concedeu abono ao Magistério 
Municipal. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação.  
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Ibatiba – ES, 23 de dezembro de 1997. 
 

Leondines Alves Moreno 
Prefeito Municipal 

 
Registro Livro nº. 04 - Página nº 205 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


